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Resumo: 
 
Introdução: 
As novas substâncias psicoativas (NPS) representam um contexto emergente no mundo 
desenvolvido, e Portugal não é exceção. Apresentando diversas designações no mercado ilícito, 
estes compostos surgem de forma regular, substituindo outros previamente identificados pelas 
autoridades. Desse modo, o “mercado ilícito” tenta circundar as autoridades fiscalizadoras, 
sendo exemplo a identificação de mais de cem (100) substâncias diferentes, por ano, quer em 
2014, quer em 2015. Os dados referentes a intoxicações por estas substâncias são escassos e 
dispersos devido à referida “volatilidade” no mercado, a qual condiciona o cumprimento dos 
critérios necessários para a identificação de substâncias. 
Os autores reportam um caso de intoxicação multi-substâncias, onde se incluem NPS. 
Material e Métodos: 
No âmbito da autópsia médico-legal realizada a um indivíduo do sexo masculino, com 26 anos, 
foram solicitados exames toxicológicos complementares, para determinação de Etanol, Drogas 
de Abuso e Substâncias Medicamentosas. O procedimento analítico incluiu a extração em fase 
sólida (SPE) das substâncias de interesse com recurso a cartuchos HLB OASIS® (Waters), e a 
utilização de técnicas de análise instrumental hifenadas, nomeadamente um cromatógrafo de 
gases GC-450 acoplado a um espectrómetro de massa do tipo triplo quadrupolo MS-300 
(Bruker), um cromatógrafo de gases GC6780 acoplado a um espectrometro de massa do tipo 
quadrupolo simples 5973N (Agilent) e um Cromatógrafo líquido de ultra performance (UPLC), 
acoplado a um espectrómetro de massa do tipo triplo quadrupolo (WATERS). 
Foram analisadas amostras de sangue periférico e da cavidade cardíaca e diversos vestígios 
encontrados junto ao cadáver. 
Resultados: 
A análise dos vestígios permitiu a identificação das seguintes substâncias: 3-MeO-PCP (1-[1-(3-
metoxifenil)ciclohexil]piperidina), DPT (N,N-dipropiltriptamina), XLR-11 (1-[5-(fluoropentil)-
1H-indol-3-il]-(2,2,3,3-tetrametilciclopropil)metanona; 5-MeO-DMT (2-(metoxi-1H-indol-3-il)-
N,N-dimetiletanamina) e O-desmetiltramadol (O-DT). 
A análise do sangue periférico permitiu a determinação de: O-desmetiltramadol (4225 ng/mL), 
THC (1,20 ng/mL), THCCOOH (4,50 ng/mL), Mianserina (74 ng/mL), Topiramato (VE:6393 
ng/mL) e Bromazepam (138 ng/mL). 
A análise do sangue da cavidade cardíaca permitiu a determinação da 3-MeO-PCP (VE: 525 
ng/mL). 
Todos os outros compostos identificados nos vestígios não foram encontrados nas amostras de 
sangue analisadas. 
Discussão: 
A informação social e os dados da autópsia não permitiram o diagnóstico diferencial médico-
legal entre suicídio e acidente. Em contrapartida, a presença de vários compostos leva a concluir 
que a morte terá sido devida a uma intoxicação multi-substâncias, com especial relevância para 
os efeitos devidos às NPS presentes no sangue (3-MeO-PCP e O-DT). 


